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006763/21-00.02

PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 


ATO NORMATIVO Nº 495

Altera o Ato Normativo nº 416, de 4 de maio de 2020, que dispõe
sobre a concessão do Adicional de Qualificação aos servidores
ocupantes de cargos efetivos dos Quadros de Pessoal da Justiça
Militar da União.​

 
O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º O Ato Normativo nº 416, de 4 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
 
"Art. 9º  ...........................................................
........................................................................
§ 5º Consideram-se ações de treinamento os cursos preparatórios para concursos, os
de atualização jurídica e os de programa de treinamento para ingresso em outro cargo
público, mediante a apresentação de diploma, certificado ou declaração de conclusão
pelo interessado, com indicação detalhada do período de realização do evento, do
conteúdo programático e da carga horária por disciplina, averbadas apenas as matérias
que tenham estreita correlação com as áreas de interesse da Justiça Militar da União.
(NR)
 .........................................................................
§ 15. Na hipótese de o  certificado  indicar apenas a data de início ou de término do
evento de capacitação, será registrada a carga horária equivalente a apenas um dia de
participação, caso o servidor não a comprove, mediante  declaração fornecida pela
entidade promotora, observado o disposto no § 6º deste artigo." (NR)
 
Art. 2º Fica revogado o inciso XI do § 7º do art. 9º do Ato Normativo nº 416, de 4 de

maio de 2020. 
Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS
Ministro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS CARLOS GOMES MATTOS, MINISTRO-
PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em 20/09/2021, às 19:03 (horário de
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Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2332516 e o código CRC 01FF0B2E.
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